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Manaus-AM, 19 de Dezembro de 2023
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 068/21-01 3'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Sociedade Fogás Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcrn: Rua Quixito, no 86, Vila Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.563.67210001-66 IxscruçÃoEsrnouer,: 04.103.434-1

Foxr: (92) 99146-2523 F,tx: (92) 99984-6061

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2704 PRocEsso Ne: 0185712023-07

ArrvrDADE: Transporte e Terminais

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÁDADoR:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 193 oIes.

A ten ção:
Est{ licençr é composta de l5 restrlções e/ou condições cotrstrDtes rlo verso, cujo nâo
clmprimento/rtendime[to süjsitsrí s sua invalidrçôo e/ou ss pcrâlidrdes pÍcvistâs etrt ooÍmr§.
Estr licellça não comprovr trem substitüi o docümeoto de propricdrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr licetrçr dcvc permsnecer ne locrliação de rtividsde e erpost! de forma visível (frente e verso).
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,n/ww.ipaam.am.gov.br

twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 068/21-01 3',Arteraçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
ú.24, daLei ÍP.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo minimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença es!á sendo concedida com base nas informações constantes no processo o".
0ta57ao23-07.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por pessoa fisica e/ou jurídica devidamente licenciada por órgâo sompetente para esta
atividade-

8. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação) que só
podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente licenciadas por órgão competente para
esta atividade e apresentaÍ a este IPAAM quando da solicitação da Íenoyação da licenç4 comprovante
dos serviços efetuados.

9. São vedados quaisqueÍ descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas
de drenagens de águas pluviais e esgotos.

10. Nas situaçôes de sinisho nas instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes
no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado
do evento; comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

ll. Os sewiços de manutenção e/ou reparo das embârcações, devem ser executados por pessoa

fisica/jurídica devidamente regularizada poÍ órgão competente para esta atividade.
t2. Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustíve3is derivados de petróleo (gasolina e óleo

diesel), exclusivamente pelas embarcações: Balsas: Fogás LIV; Fogás LXX; Fogás XXI; Fogás
XXV ; Fogás XXVI; Fogás XXVIII; Fqgás XXXIV; Fogrls XXX; Fogás XXIX; Fogás
XXXVI ; Fogás XXII; Fogás LXXI; Fogás XXV[; CELITA.

13. Apresentar anualmente a este IPAAM. os seguintes documentos, ahralizados:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da licenç4 os seguintes documentos
atualizados:

' a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica ART do responsável técnico pela elaboraçâo (conforme Termo de

Referência IPAAM).
b) Certificado de Segurança e Navegação - CSN
c) Declarações de Conformidade
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
e) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo das embarcações que só podem ser

executados por pessoa fisica/jurídica licenciado por órgão competente pâra esÍa atividade.

15. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'
para auúorizáção da atiúdade a quê a mesma se nefere,


